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PROJETO DE LEI 21/2018

"Dispõe sobre assistência jurídica integral e gratuita aos
integrantes da Guarda Municipal que, no exercício de suas funções
ou em razão delas, se envolvem ou sejam aplicados em casos que
demandem tutela jurídica."

A Câmara Municipal de Corumbá DECRETA:
Art. 1º - Fica o poder executivo municipal obrigado a disponibilizar assistência jurídica integral e gratuita aos
integrantes da Guarda Municipal que, no exercício de suas funções ou em razão delas, se envolvem ou sejam
aplicados em casos que demandem tutela jurídica.
 Parágrafo único - Fica autorizado a celebração de convênios com a Defensoria Pública, instituição responsável
pela defesa das pessoas em estado de vulnerabilidade, e outros órgãos públicos ou privados.
Art. 2º - Fica a critério do interessado aceitar ou não a assistência jurídica indicada.
Art. 3º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 

CORUMBA/MS, 05 de Novembro de 2018

 Gabriel Alves de Oliveira
Vereador(a)
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JUSTIFICATIVA

Os policiais da Guarda Municipal enfrentam rotineiramente situações de alta periculosidade e prestam relevantes
serviços a população corumbaense e no exercício da profissão repleta de riscos a probabilidade de serem citados
em ações judiciais é muito grande.
Os valorosos Guardas Municipais devem ter garantido e de forma gratuita o direito de defesa no exercício da sua
função ou em decorrência dela. É preciso que sejam defendidos de acusações, muitas vezes inverídicas, das
situações que vivenciam.
Nesse sentido, o envolvido em ocorrência deve ter a segurança de contar com profissionais altamente capacitados e
engajados na sua defesa.
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